
 
 

 
D E C R E T O       nº 2.706/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 
 
 
 

          D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica estipulado o valor máximo de R$-6,82 (seis 
reais e oitenta e dois centavos), a consulta do psicólogo, no Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS, que o município de Bandeirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Ação Social, as-
sumirá a responsabilidade de pagá-lo. 
 

Parágrafo Único - O valor mencionado no “caput” deste artigo 
foi baseado no vencimento pago ao ocupante do cargo de Psicóloga, nos termos da Lei Complementar nº 
35/2011, de 05/07/2011, com as alterações pela Lei Complementar nº 35/2011, de 05/06/2011. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 24 de agosto de 2011. 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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